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COMISSAO DE JVSTICA, I,EGTSLACÃO E REDACAO

De autoria do Executivo Municipâ|, o prcsente plojeto tem poÌ
1ilalidade alterar o artigo 59-A e acrescenta o S 5" ao afiigo 64, anlbos da Lei Orgânica
do Município de Londrina.

segue:
Em sua Mcnsagem (Of. N'63/2016-GAn), o Prcfeito rehta o que

"Á p'elensão postulada pelo Executivo |ii\d dllerdr o artígo 59-A da Leí
Orgâníca do Munícípio de Londrí11a, ampliando seus eJëìtos também aos
conselheíros munícípais, de modo que esíes niio po'tdm exercet al

funçAo quaúdo ÌncidÌtem os casos previstos este disposítívo legal.

No nes Ìo dictp.rsão, a presente proposla lambém risa acrescentor ao
a igo 64 um novo parágrafo, ora denoni ado S5o, que estipLla aos
conselheíros municipaÌs o dever de apresenlurem declatlaçiio e seus
bew no ato de nomeação e ao tëtmino de seu mandeto, íal como os
demtiìs ocupantes das íunções de secretários Ìunìciptti,t, oldenadores
cíe despesas, diretores tle empresas nunìcìpttÌs, socíedade de economìa
nista. funtluçüs e uularyuìa: nìunicil'ais.

A presente proposítura se justífrcará pela necessidade de unlPliar os
eíeitos da motulidade adninistrali'a, bem cono a ìdoneídade dos
agentes públicos, servidores públÌcos e p.rrticuldres ent colabot ação
com a ad ìnislratçãc'.

Os conselheíros munìcip.tìs, ainda que posÍulantes de cargos de
indicaçtio, requisìção, designação ou eleíçato, rão notueados e trazem
consígo utríbuições de sumd impo âncíít púa Ádnínistração
Municípal, uma rez que atüiliam níÌs ações e no planejamenÍo das
polííicas públícas a serem implenentadas, exercendo, por Netes, poderes
que ìnteríerem dirctanente no searajurídico de íerceíros.
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Sendo assìm, em respeíto ctos príncípíos da udmínísttação públìco, em
especíal, o da ntoralìdade e prcbidode admínistrqtiNu, teüos o
entendi rcnto que os conselheíros munìcìpais, anÍes e depois de
exercilarem suas .funções, delam aprcsefitar a declaração de seus bens,
bem como não incídìr em nenhume das causas de inelegibilídade
previsÍa no artigo 59-A da Leí Oryânica do Mul1ìcípío de Loúdlina,
incluso pela Emenda à Lei Oryânica n" 48, de 2 de março de 2012.

Ante o exposto, submelemos a est.t E. Casa, nos termos do art. 27,
II da Lei. Orgônica do Município, as rdzões supl'a aftoladas,
esperando estar ple qmente jwtÌJicado o mërito da proposta, que
certanTente merecerá sua acolhída. "

A alteração proposta âo ârt. 59-A é a seguinte:

REDAçÃO ATUAL REpAÇÃorlglellA l
Árt- 59-A- Fica -,"4^a" o ,ro-"nçao p-olÀrt- 59-À, Ficâ

Íìl1lções de lunções do
otoenaoores

vedada a nomeação para

secrctálios municipais,

ordenadores de despesas, diretores de
empresas municipaJ.. socicJaJc Jc cconornia
mista. lìrndaçòes c aurarquias mrrnicipais. e
cargos em úomissào. no ámbito dos órgàos
dos Poderes ExecLÌlivo e Legislativo do
Município de Londrina, de cidadãos
enquadrados nas seguintes hipóteses:

seqetários municipais,j
de despesas, diretores d e l

cmprcsas municipais, sociedade de economia
mista. fundaçòe: e âularquias municipais.
cargos em comissão, e conselheiros
municipais, no âmbito dos órgãos dos
Poderes Executivo e Legislativo do
Muricipio de Lond na, de cidâdãos
enquadrados nas seguintgs hjpóteses:

Propõe-se ainda o acréscimo do $ 5" ao art. 64 com o seguintc teor:

"Árt.64...

t...1
$ 5'No ato de nomeação, e ao término do mandato, os conselheiros
municipais furão declaração de seus bens.

Encontla-se zaexada ao projeto cópia do paÌecer n" 1828/2015 da
Gerôncia de Assuntos Lecislativos c Normativos da PGM.
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PARECER DA ASSESSORIA JTRÍDICA

Confome previsto nos aÌts. 48, inciso l, e 63, incisos I e II, do Regimento
Intemo desta Casa, compete à Assessoria Jurídica al'ìaltsar e opinar sobre o aspecto
constitucionaÌ, ÌegaÌ, jurídico, reginental e de técnica legislativa de todos os projetos cle lei,
parâ eleito de admissibil i t lade e r|amitar'ào.

No que se refere à competência legiferante do Municipio, o presente
projeto acha-se anparado pelos artigos 5", I da Lei Orgânica do Municipio, 17, I, da
Constituição Estadual, e 30, I, da ConsÌituição Federal, por tntar de matéda de interesse
erninentemente local,

No tocante à iniciativa, o proj€to esíá ampaÌado pelos aÌligos 27, inoiso II,
ila Lei Orgânica do Município, e 166, I, "b" da Resolução n' 106, de 25 de narço de 2014
(Regimento Intemo dâ CML), qüe dispõem que o projeto de emenda à LOM pode ser
aDresentado Delo Prefeito.

Não há críticas a fazer quanto ao aspecto regimental e de técnica legislativa.

Inexistindo óbices constitucionais ou legais, nada lemos a opor à hamitação
do presente projeto por esta Casa.

Londrina, 25 de fevereiro de 2016.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

voro DAcon{rssAo
,to pno;tro oe tutllo,r À let oncÂrqc,l rr" Uzote

Os membros da Comissão de Justiça, Legislação e Redação colroboram o parecer

exaxado pela Assessoria Juddica e manitèstam-se Íãvorav€llnente à Íamitação do presente

proj€to, por €sta Egrégia Casa LegisÌatrva.

Sala de Sessões,29 de Íbvereiro de 2016.

ACOMISSAO:

Professor Rony
Membro


